
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador BRUNO LORENZUTTI 

  

 

 

 

 

OSVALDO MATURANO, Vereador LÍDER DO GOVERNO NA CÂMARA, com 
assento nesta Casa de Leis ao final assinado, em conformidade com o artigo 184 do 
Regimento Interno, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência para requerer 
seja apreciado em REGIME DE URGÊNCIA SIMPLES Projeto de Lei protocolado 
sob nº 736/2024, de iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, que “Institui o Dia 
Municipal do Inspetor Honorífico do CREA-ES e dá outras providências”.  
 

 
Art. 1º. Fica instituído no Município de Vila Velha o “Dia Municipal 
do Inspetor Honorífico do CREA-ES”, a ser comemorado 
anualmente no dia 8 (oito) de fevereiro. 
 

Art. 2º. A data comemorativa instituída pela presente Lei passa a 
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município, para tanto, ficam 
acrescidas a alínea “j” ao Inciso II, do artigo 6º da Lei Municipal nº 
5.622, de 08 de junho de 2015. 

 
 

 

 

Vila Velha, ES, 15 de abril de 2024. 

  

 

 

 

 

OSVALDO MATURANO  

Vereador 
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